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PORTARIA GR nº 122, de 29 de janeiro de 2026

 
O Magnífico Reitor da Universidade Estadual do Piauí e o Secretário de Estado da

Fazenda do Piauí, no uso de suas atribuições legais, e considerando o Processo n°
00089.002538/2026-73;

 

RESOLVEM:

 
Art. 1° Instituir o Calendário Anual de Pagamento de Bolsas e Auxílios Estudantis

da Universidade Estadual do Piauí, conforme tabela abaixo:

CALENDÁRIO ANUAL DE PAGAMENTO DE BOLSAS E AUXÍLIOS
ESTUDANTIS

Mês Data do Pagamento

Janeiro 06/02/2026

Fevereiro 28/02/2026

Março 31/03/2026

Abril 30/04/2026

Maio 31/05/2026

Junho 30/06/2026

Julho 31/07/2026

Agosto 31/08/2026

Setembro 30/09/2026

Outubro 31/10/2026

Novembro 30/11/2026

Dezembro 31/12/2026

 
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
COMUNIQUE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
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Paulo Henrique da Costa Pinheiro
Reitor da UESPI

 
Emilio Joaquim de Oliveira Junior

Secretário de Estado da Fazenda do Piauí

  

Documento assinado eletronicamente por PAULO HENRIQUE DA COSTA PINHEIRO -
Matr.0181016-2, Reitor, em 29/01/2026, às 14:06, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por EMILIO JOAQUIM DE OLIVEIRA JUNIOR -
Matr.0434161-9, Secretário(a) da Fazenda, em 30/01/2026, às 09:40, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28
de fevereiro de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0022201174 e o código CRC 4FAF01D6.
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